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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 7.375, DE 2006.

Altera a Lei n.º 8.918, de 14 de julho de
1994, para tornar obrigatória a colocação de
advertência nas embalagens de bebida.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei n.º 8.918, de 14 de julho de 1994, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A As embalagens de bebidas deverão ter

impressa a advertência ‘LIMPE ANTES DE USAR’.”

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em 60

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

da data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                       de 2010.
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